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II. 0,7 (Scte clécimos por cenio), sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por cada

dia subsequettte .'ro trigésimo.

§2o- A aclministraçiio se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquel rnulta pni'r,cntura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

cstipuladas;

§3"- As nrultas prcvistas ncsta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagalnento não

eximirá o(a) CON'I'11A1'ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma

crrmrrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUsULA DECTMA eUINTA -- DO I'IINDAMENTo LEcAL E CASoS oMlSSoS
, '1,

O presente contrato rege-se peb disposto nas Leis Federais no i4.133121 e slras alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfbito e confeiindo,'às partgs signatárias de clireito adquirido.

0 preserrte contrato passará a vigorar a partir de XX/XTXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
poàerido tcr seu prÍizo prorrogado de,acordo,com'o'previsto no art. XXX, cla Lei no 14.133121 e

alterações posteriores. 
,., .

CLÁUSTILA DÉCIMA SÍiTTVTA _ I-ISCAL DO CONTRATO

l:'ir:a designado o Sr. XXXX o objetivo de

ecom patlhar, inspeciottar. el.!,carrl deste contrato de

acordt-r col'n a Lei tto I.{. 13 3l2l

CLÁUSTJLA DECIN{A OITÀVA. DO FORO

Fica cleito o Ítrro do N4unicípio de Capela do Alto Alegre, em detrilnento de qttalqtter outro por

nrais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúVidas.relativas ao presente Cotltrato.

r\ssim, por estarent justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Trermo cÍe Contrato. em 2

(cluas) vias de igual teor e ftrrrna, dando-o como bom e vailioso, na.presença cle duas testemunhas.

, ,..,\..

, ' Capelado Alto'Alcgre,.Bahia. XX cle XXXXX de 20XX

PREF'EI'TURA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Luis F.ometr Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxx xx xxx xxxxxxxxxxxxxx xx x
ttep" Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON'IIi.A'['ADO

'I'estenr 
u rl has:

Nome:
CPF:

Ncrrne

CP[T:
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Fraçm Joaquirn Maçhadn, t
ffaF*fm

Ts*H,ffi#§R #uH*m§tr*

pGüfi1fi00e *Í eqfrs

Frtrn#tsscl âdmtntatrm*tvâ no . S *?.4f 2*,2S

tnm*,g#fr,$, Ferrmmmmurtw #m Tr*"mà *m#â*r

&BRIfrIf;h pOS SeffiB0S sçqp{frB hrffie.

ffi**m#ffiR ffirHfmrt0" Fnm#ffisffi* â§Mã}il§StrHetrr\flffi
D§ fls@ m§ffiffi'wp*. BT§FHHSâ nffi

LgtrxeÇes f,fiüfi §trffiMffitfitr* âa* effi,trIfi# Tri,
IHfirs$ rf , ile y:.ffix" ffi* :"* , L33l .R#3ã 3" L

Ç0$ffi§HereÇ,frs om ffffiffi§rxÇ#s frw I#§flm#ffi*{ ff,&-ü

\mfnryaüs E Meffi[r§]ffiffi pffis.em"â# &Í*#treme#, ];Â

§ffitrffiH*frR;ffit Ê,{ffim§fffHF&h ffiffi XHFm,nffi§TW§3T'[JF& H
§mffi5f,[Ç#§ F#ffih§trmffi, bffffi#ffis§ãffi&nffi ffi;ffi

üBsffiRvÂÊrt[JL n# ffiHqflffiffi #ffiffieh ffiffi r*trtrxff&m.
IM§-§§H m#s ffiffi*qrxsxtr#s FoHffixs H, ktrh'r'ffiffi, *u"-r:s

Dü tr,HOtH,SffüI §H$trmi}Çe{} F§e#trHg#§â§-. ffiS"#q§ffi#

nfrm*[f,s Fnffir,xhtrmHffi.. ffmm]## *w âffi&:E:R*Htr].&,
PHS*tI§§§, mffi P:ffiffiÇffiffi. m.&"m L3TeÇ,â# ft,&

t,os§lffHhri*m&- n'ffiffeÇe# ffie#ebffib{TeRãe.. &}â&&Hffiffi

mffi ffi,rsf,s# . Mxffi[me #ffih#tr&effi]efr . H.&T3F'§#&Ç&* .

Ftlts§-H#IâÇÃfi . §{tr#§§*#ffi# mffi &ffiffiffiffiH*il H1rÍff* -

1- ?rat a*se de Frot;e*eta-' Afuíe**trativo autuado soh o r:o ,

Ü25l2ü25, referente, ,à §Íspipne*;,da liícitação Ru.. 0J.?,/2025, §or1

o objet":v<t de contratar de servíços de lavagem pere,-:eículos e

máquinas pesadan arocadas na secretaria Municipal cie

rnfraestrutura e serviços públiqos e o varor grobal estima«o e

contratado por LZ {doze} meses é de R$ 36.990,C0 {vinte e nírvê
mil nove;enLos e noventa e sete reais) .

7. A cÕntratação direta foi fundamentada no artigo js, incisc
rr, da Lei Federal no. 14.133, de 1o <ie abril de zaz1, (Nov:r
Lei de Licitações ê Contratôs .Adminietrat,ivosi , atuallzaci*

7'ü * f,antro * FoFleffex: {""y§} B##ü- frfrx§.iLkp.1 * #Hp
do Altn Aileg,re * Hshín * *NpJ t 3.gs?" 1 1x/0ss1-sd

cd'ffifi*fi*(}

pfiEfu 3tu r*dsf,e p [*@ya h s tr. ç, s,JrI Ltlf§ Êenk&effiTffi&ffik
fiAEm**S;#F4
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atravês ic Decreto Federal no 12.343, de 2*24, QUê autoriz.a e

diepensa de Iicitação Pâra contraLação que envolva valores

inferiores a R$ 62,725,59 (sessenta e dois m:i setecenios e

vinte e cinco reais e cinquent,a e nove centavos), no caso de

serviços

3. O Frocesso foi autuêdo em 25 de fevereiro de 2025 tl

instruido com os sêguirtts§ documentos principais:

Docrmantoç de FomLiaeçto d§, Dmaada {SfD} : Àpresen:ados

pelos §ecretarj-a tihrnicipal de Inf raestruturã e Serv:,çr--'§

Públicos. TaI documento detaLha a justifícativa da necessirlaij*:

da cont rat.açâo, a descriçâo sucinta do objeto, o grau çie

prioridade, data prevista da çoncLusâo 3L/t2/2A25. Às

justifir:ativas apresentadas é devido a constante utiLização ci*

frota e exposiçâo a sujeira, visando à prevenção de danr:s,

sÊguranÇa operacional, congervaÇão dos equipamentos e

atendimento a sormas ambientais e eanitárias.

Gstudo Tácniso Pr*Ii.ni.nm (!"p,: §Iaborado coniunt.amente püt:

represêntante da sacretar*a d*mandant* e do setcr de compra§.
o ETP iefine e específica as neceesidades e requisitos
identificando a necessidade Ae.ee$.ô:eio e lecnoiogia, descre.rre
detalhadamentê a soruçâo a ser cont,ratada f,azendo ccmparaçâo
de soluçÕes ( lavagern manuar com equipe própria, si"stema
automatízado de ravagem e a terceirização dç serviço),
concLui-ndo pera terceirizaçâo do servíço, considerando â
viabiridade financeirar estima o custo Lotal da contratação em

R$ 36-gqc,00 com base em planilha de ÇotaÇão e decrara ã,

viabilidade técnica e gerenciar da contrat,ação.

Machadê, 170 * Centro - Foneffax: (*"7§) esfio*????n221
tapela do Alto Âtegre * Bâhiâ * ÇNPJ 13.8S2.1 1 1/00ü

Pmça Joaqr:irn

prafâ itu radÊcnpsln@ya h s # . c om
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xe:so de Referêneia (§§): O objeto deialhado' a fundamentaçâo

da contraLaçãor o regirne de exeCução i ndireta, o prazo cie

vigência contratual de 12 (doze) meses, contudo, c TR

apresenta uma inconsistência no item 3.2, ao mencionar quê o§

serviços deverâo ser fornecidos no prâzo de vigência ,lo

cont.rato, Com vigência de até 60 dias, além ciisso, con§te í:;:i

requj sit*s da contrataçâo, as obrigaçÕes da Co::tratante i: i"i,i

Contratet,Ca, a designaçãO dos servidores responsáveis pe i a

gestão s fiscalizaçâo(des*gnando a servidora Àna Beatrj-z §ouza

l,Iaciel), os critérios de dêfintçâo do valor estimador Õs

requisit-os de habllitação jurld"ica, fi§cai, trabalhisla,
econômico-financeira e têcnica (incluindo a exigência de

atestado de capacidade técnica) , a indicaÇão da dotaçãc

orçamêntária ê â estima§irra do valor da cootraLaÇão,

ratrficando o montante de R$ 36.990100.

Pergui*a da Pregoa: Comprovada pela solicitaçâo de cotaÇâo v1â

e-mail d três empresas do famo e pelas propostas formalmente

apresentaCas pelas empresas âDREM, DOS SâlüfO§ n*HO§ Lmâ, CLÀ

rtrâçÕE§ trD& H mi ffi"eorlmncrs s srxrÍrços.

Doeuorr:,tog do Eabirntaçto da Eng»-cn ÀIlRrtIrB, Dog sÀ§Itos Rilms
r.TDÀl cornpreendendo comprovante ' de rnscrição no ÇNp,J,
Individual, Contrato Social, CertíJac Neqativa de Débitos
relativos aos ?ributos Federais e à Dlvida Ativa da união,
cert,idão Negativa de Débitos Tributári.os Estaduais da Bahia,
Certificado Ce Regularidade do FGTS CÊ.f,, Cer:idão Negati.:.ra
de Dábj tos Trabalhist.as, Certidão Neqativa de Débitos
Municipai-s da prefeit.ura de capeJ-a do Àtto Alegre/BA, sede ria
empresa, ce rt idâo Estadual de concordata , Fa1êrrc i ;i o

Praçe JoaquÍm Macrh:erdo, 1T*
f,*pla do
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Recuperação ,Judicial e Extrajudicial , do T.TBA e Atestados de

Capacldacte 'réÇnlca.

Àüoe Àduiniçtrativoc: Decreto Municipal no 012/2*25 designando

a Agentr* cle Contratação e â Comissão de Contratação; Despacliri':

de Abertura do Processo AdministratÍvo pela AEente cie

Contratação; §olicitação de indicação de dotação orçamenlá::ia;

DeclaraÇáo de existência de dotação orÇanântária e adequaçãr:

financeira, assinada pelo §eCtetáriç de Fínanças e pelr

Çont'rolelnterno;,rustificatlvadaDispensae<jafrscolha${r
Fornece<1or pela Agente de Cont.rataçâoi Encamínhamento pârü

análise juridica; Minuta do Çontrato.

4. Após a inst,ruÇâo processual, o§ autos foram encaminhaOos â

esta Prccurad,oria MunicipgJ 'pira análise e emissão de parecer

juridicc âcêrca da regularidade do procedimento de dispensa de

licitaÇão. , :i

li ,n,
I,, .r','

5. É o relatório. Passa-se à anáIisc.

rr * Dâ, CoMpgrâücn m rm@t,Rmmm-&aâ& m utNrctpro
6. A ,lecisão sobre consultas está inseri,ca entre ôs
atribuições d.essa prácu"radoiia Municipal, conforrne
disposit"ivos legais ê normativos vigentes que dispÕem sobra â
Estrutura Aciministrativa do municipio de capela do Alt*
Alegre, tahia.

rrI - EmÁr.rsn auruiorca
7 ' fnicialmente, cumpre ressar-tar que o presente parecer
juridicc é meramente opinativo, com o f i to de orientar ã ri
autoridades competent.e§ na resolução d.e questÕes postas en

PraÇa Joaq,r.rirn Meçhado , 170 * Csntro * Fon*ffgx: (""7S}, 3§B#-22'?.?.t?.?2,1 4tapla d0 Alto Alegre * Bâ,hiâ * tNpJ 1 3 Sp? "1 11m0il 1_
prfi feltumds*;e ps l*ffye h o n. r $m

*EP 44645-000
S4ti,,i rrí,,{r,,l[ r,f,tllil* m

on.dlq es .z€*
§iIHÂ

ffi
ffiW

: :i *eitBk**§*, i;'ffi
'r"--,*F*.{rlltflí j,. .. ,
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anál_ise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

porLantü, vÍnculaLivo à deCiSãO ,'da auloriciade competente que

poderá optar pelo acolhimento das pre§ente§ razÕes ou não'

S.oprocedimentoticitatóriodestina-seagarantir.l
observância do principio constitucional da isonornia' a seleçãa

da proposta mais vant.ajosa Parl a adininistração e a promaçác

do desenvolvimento nacionêl §u§t,ênt'ávet G será processacia *

jutgada ,tÍl estrita confor.midade cCIr0 05 principios básicr:s ü':i

legalidace, da .inpes§oalidâdê' d.a moraliçtad.e. dê igualdade' â'1

publicidade, d,a probid,ade adnrinistrativa, da vinculaçâo *o

instrume*to convôcatório, oo Juêgamento objetivo e dos que

Ihes sãr: correlatos.

9..â,ssirn, em §ê tratando §âs contrataçÕes feitas pelo Ente

Púb1ico, deve-se observar::,4 itrtpêsgoaLidade' a eficiêncía' a

publicidade, a moralidade e' a leçaÀidade, du forma a §e

rearizar qualquer contrata4ão 'êriit'vist'a de sê despender *

erário p:iblico da forma mais efíc.fente e que rnelhor atenda 0

interesse publico, o qqY sê- *ott§uhstancia n0 alcance da

proposta rtai.s vantaj,os.a- .' ...-....,., .,*,.

10. Em regra, a Constitulçâo- +,adê.f-àl determinou no art. 3tr ,

inciso XXI, que as obras, serv-iÇos, compras e alienaçôes cia

Administraçâo Pública devem ser precedrd*s p$,f 1ícitaçâo, como

sê pode extraj-r da transcrição da red.ação do dispositivo cl.'a

ci-tado:

Art. 37. (.. . )

XXI ressalvados os cas<rs especificados ne

legislaçâo, as ohrasr serviÇos. compras e

alienaçôes serão contratados meCiante procêssc

praça roaquirn ""%;§;* |;$1firíf,{ffiffilr0nurv_

ffi
" "+:. ,&üffiffi .3
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1?. No presente

con[rat * Çâ0 dá rü]ta

de licilaçã.o pública q»"e âs§egure igualdade cie;

cr:ndi"çôes a tcdos os concorrer,'tê§ I cQllt'

clâusulas que' estabeleçam obrigaçÕes cie

pagament,o, mantidas as condiçÕes efetivas Ca

propo§ta, nos termos oa lei-, o qual 'SÕmenr"'':

permitirá as exigências de qualificação

técnica e eçonômÍca indi.spensáveis à garantia

do cr:xrprlmánto á*i obrigaçÕes '

11. Contudo, de acordo GgIr a Lei n" ' 14r.133/2021, poderá §er

dispensada a licitaçâo pAfa aquisiçÕes que erlvolvarr' valores

inferio.res a nS 50. 000, 00 (clnquenta mil reais ) , conforme 0

estipulaCo nos termo§ do art."?5, inciso 1I, da me§ma Lei de

LicitaçÕes.

üA$,cn â jUst"ÍfiCAtáçfl epr*s*nt,acÍa perâ ,*

da êHrprÊsa âDH,[ilHk B$S Seffir*S H,B!ffiS LgB&,

visando â contratar de serviços de iavaqem pe!â veiculos e

máguinas pesadas alocad.as nâ '§ecretar:a l"lunicipal cie

rnf raesi rutura e §ervfç'tts. F&bticorsr justJ-f Lca*se devido a

constanLe utilização da fr@e,'e.'expor§.çâtr a sujeira, visando â

prevenção de danos, seqürança operacional, conservação dos
equipamentos e atendimento a norrnls ambientais e sanitárias,
Çonforme detaihado no§ DFDs ê no ETp.

13. Portantor os cri.térios ê requisi'tos regais a , serêrfl
preenchidcs parâ arnoLdar o caso eoncreto à hipótese permissiva
Êxcepcicn *? ]" são

lei:
os seguintes, previsLos na supranencionada

Art, 75, Ê dispensáver â licitaÇã.o:
(...)

im M*çhxdo, t 7$ * 0sntr* * Fcn,elfux: (**7S) 3$Sü-A222,i222i * *Ep 44&45-0*ü
f;epnla d0 Alto Alegm - EIfihiâ * CNFJ 1§ #SI. 1 t 1/fi*S t-*d

Preça Jaaqu

pttstsltm rn#ffi f, psl n@y* fr o*. * ürr! r tJrr ri!Âft$ rÂr?Â|*ü & s ltyn
oÂBq z*afr*
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1I para contrataÇão que envolva valores

inferiores a R$ 50.000r00 {cinquenta mi"L

reais) r ilo caso de outro§ serviço§ e compra§;

14. colsiderando, ainda, quê o Decreto 12,343 de z|?-1

atualizou os valores estabeLecidos pela Lei no 14.1'33i2':',

modificando o valor previeto nÇ Art" 75, inci-so II para RS

62 .-125 , \9 ( sessenta ê dols mil sêtêcentCI§ e vinle e c j"ncr:

reais e cinquenta e nove centavds).

15 " Ao r"erif icar ô§ dadoS âCt$a, tomandc por base o vai"o:'

estimadc para o certameí infere-se que o ref,crido vel,or d'â R§

36.990100 (çit|tc ê a?!FÊ rnàl novecentoe â novt§ntâ e eetê rsaís)

se enquadra legalmente na dispensa de }icitação. Nâo havendr:,

portantÇ, óbices juridico! Sr*anto a esles arpectos, gendo {ue,

contudof recomenda a juptada da., cotaÇão de preÇos que

comprovem o auferj.mento do ''prt§ço estinado, sob pena ie
prejudicar a contrataÇão.

16. f nsr.ruÍndo ô alu'dtdo pro-cêsso administrativo
consignada â dotação orçamsÍrtiâ,ria-para a eontrataÇão.

ccn§ ta

1?. For sua vez, ,erifica-ce quâ o orçamento, oriundo de sM
ErffiRãEr{§rsGrw§os Ço[lE,Rcro E sBRvrÇos consta no v*lor total §$
i[0 . 150 Í 00 t quarenta mil cento ê cinquenta reaÍ s ) ,
correspondente a prestação do serviço, sendo que gtã, ÍêceçÕa§
IITDà, of ereceu proposta no rra]-or tota]. R§ 3g.GOO,00 {trir:ta ::

oito mil e qsâtrocentos reais) e, por f,ira, a empresâ âDRIâ,!{},
Dos §âffiros Ràros r.TD[ consta . no valor total Rg 36. gg§ , 00
(trinta e seis mil noveeentos ê nover:ta reais) para a

FraÇ{ Joaq:r*im Machado_ 1

(}epela
?$*Centro*Fon#fax: {"*7S} 3SS*-2R2?.|?.?I21 * CEP 44645-000
slo Atts Alegre * Bahiâ * *NFJ Ig,S§T 1.I 110001
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aquisiçãc dos Ínesmos serviços, evidenciando-se, assim, â

economicj"dade da contrataçâo.

18. §nLretanto, recomenda que a Comissão

verifique se os serviços contidos na§ propostas

os me§mo§.

cie T,ÍcÍtaÇâç

forneciclas sâr*:

19. Junfc ao orÇãmênto, tarabém consta comp:r:ovaçãr: da ativicjarie

na descrrçêo de objeto ê7 no que-tange A regularidade fiscal,
na prova regularidado pare Com A I''azenda Estadual, Municipal e

Federal " Ainda, eon§táttt ,eêftÍdÕes qq.e demonstram a

regularictade reLati-va a inexistência de dêbitos inadimplidc,s

perante a .Iustiça dO Trabelho e Certidâo de

Falência /Recuperaçáo JudiciaI. .

2A. O preÇo encontra-Bê justificado dian't.e dos documentcs

juntados que comprovam a economicidade da contratação e, por

outro l-ado, o g.' torr de àon.tabilidade informa â existência cie

recursos orçaraentári-os pata aesêgarrár o pagamento dos bens â

§erern aiqui r i dss ,
I

21" contudo, o eont,râto:sáciar ca empresa e CI curprovante de
j-nscrj.ção no CNPJ listam as a&&çia*e"* ecoaômlcas (CNAEs) para
as quals â

Operar.
pessoa juridica está constituída e autorizada r.:

22' Dentre as atividades princÍpais e secuncárias apresêntadas
nos documentos da empresa, incruem comércio varejista de peÇa§
e acessÓrios para velculos automotores e motocicletas,
comércj"o varejista de l-i-lbrifÍcantes, transporte rodovÍário de
carga (municipaJ-, lnterrrunicipal, interestadual e

Mfi*hado, Í ?ü
Capela d*

- Csntro * Foneffax: r*7s) 3SS**22X?;{?221 * CEp 4,e$d§-00CI
Alto Alegne*Bfthia*ÇH pJ t3.ssr 1r1/S001

Pr*çe Joaqilir'rl

prefâ I tu nnd Êcâ Fsla@ys h cxr, çÍI rn
-s4trlit filíi*ru fÀüíAl{ü #§lLffi

ÇÀd}§&ag'}?É
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I
I
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internacional), locação de autornÔveis §em condutor e aluguei

de outras máquinas e equipamentos comerciais e inciustriaisr nÊ

ent*nt*, rrêo idmnt$"f i"#tftilüt tm nfirrhrffiil dmm r*{rístrüs mm

a§Lyi**.**p"...nfq!iQ$*çt? , dt. sqrirt a rrr§Etqqâo fç aerv*ega *q
lavaqsm de veisuloa ou @.

?3. Diante dissor neceesárío çbservamos uma questâc:

fundaraen[al sobre a ha'bllitação jurÍ.dica da empresa pa re

executar o objeto ContratadO. O art. 68, incisc I' da Leí nÇ'

14.133/zAZt, ao trat,ar da habi}ltaçâo jurídica, exige;

Art, 68. A§ , habil.it":ações f içcal, sociai e

trabalhista serão aferidas mediant.e ã

verificaçâo dos seguintes requisitos:
I * a ixscrlçâo no Cadastro de Pessoas

Fisiças (ÇPT) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurldiea {CI*F,}} ;

II a inserição nô cadast::o de conLribuinies
estadual e/ou m:nicipaI, §e hçuve.r, reiativo
ao domtcÍIlo:ou sê*ê do tiçj.tânte, pçrtinante
eo *«r rm ds at{ràdndç â cc,rFatível som s
ühiâtü ssmtrüturl; (#m*f* xI*§##)

2q, À compatibllidade entre o objeto socj-al da êmprêsâ ê c
objeto ca contrataçâo é um requisi.to legal para a parLicipaçãcr
em licitações e contrataçôes diretas. se o objeto social da
emprêsa não abrange a atividade de lavagera de vsJ.culos, e1a
carece da necessária habilitação juridica para ser contratada
para este fim"

Preça .Jogqulrn Machedo- 1 T0 - Csntro * Fsrmffax: (**?5) 3,$sfr*k222l2t21
do AItn AIegrê * Bshif, * SNFJ í 3.$Sy. Í 1 11000$mpela

p Í%fu }tu reds,§fi ps ln@ya h $ $, ççm
;$#ftffiry&
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25. Ader*ais, a qualificação tácnica, exi"gida. pelo art. 61 ,

inciso Tf , da Lei no 1.4.L33/2A21, requer a cornprcvação de

ap1idão para CI desempenho de atividade pertjnente e ÇompetiveJ

ÇOm o obieto d.a licitação. Embora a empre§ã tenha apresentaric

um Atestado de capacidade Técn{ca ernitido pelq Prefeitura ie

Capela d* Alto Alegre, referênte a um contrat"o anterj-or parâ Ç

me§mo serviço, e§te atestadí)r. PoI sí §Ó, não §uljre a ausên':-:::''

da atividade de lavagem nO objeto §ocia1 da empre§a.

26. O atestado comprova a exeCuçãO f áti"ca do serviço em uína

ocasiâo anterior, mas não váIida a |eçaJidade da atuaÇão Ga

empresa naquela ocasião Ou â SUA per*inência legal pâra

contratar novamentê, se sua constituíçâo fofrral não a autoriza

a pres1ar tal serviço. A qualificaÇâo tácnica está

intrinsecamente ligada à capacidade legal da empre§a de operar

no ramo pertrnente.

21 . Outrossirrr, o TCU, Acórdão no ' 5ú/2A21" {Representação ctc

Relator Ministro Substitut* Augusta Sheranan) possui

entêndimento Eue para ftü§ '''Cre '"h'êbilitação jurtdica na§

licitaçôcs, faz*se necessfuey--fpatibillrdade .entre o objeic
do cerL,*ir(e I as et,ividades pretristas üünt.r aíÇ s##Í* I *c'*

Ç sffit$r competent.#

relaÇã* c#m o 0b j et-*

$mpresa,$ Iicitant,es, diante dis§§r
$erno s t râ r que s 0h: eto da eÍnprês a

de disp*nsâ.

28 ' Importante também observar a inconsístência Íro Tern:lo ,Je

Referêncla, pois o item 1"5 estabelece prazo de vigência de

contratação de Lz (doze) meses e o Ítem 3,2 dispôe gue o§

objetos serão fornecidos no prazCI de vigência do cont"rato de
60 {aessenta) dias, tal contrad.ição gerê insegurança juridÍca,

FreÇa Joaq*Ím Mach*do, 170 - Centro - Fone/f;ax: t""?S) 3#S*-2222.tA2? 1 * t[P 44§4$-0üfi
caparao"T:"*3ffifflhffi'#:iJJ'I'ooo1-s4turft 

rff ryüiffi 
trs*yi

4

i
I

à

,
I
{

I
4
I
I

I
T

I
t
,
l

i
í
I
Ij

I
I
I

Í

i
1I



WWffiFffif;Yffi ffiE üililH Nf, IPAL Mffi

#eFffiffi iffiffi Lfü â1ffiffiffiffi ü ffieH*&

guanto â real duração do contrato, senCo um defeito formal qu*

baliza â contrataÇão, devendo, portantor promovêf a devida

correçãc.

?g - Out::oss im, ttá a exigência de documentos â se rerÍl

apresentados para a realizaçêo de Cont'rataçÕes diretas,

conforme d,etermina o art. 72 da Lei no. 14.133/2A2L. Assir,

ve j araos

ârt. 12. O proêêg§o de contrataÇâo diretar Qüê

compreende os câ§os de i"rrexÍg1bj lidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruidcr

com os seguintes docunentos:

I - docuslsnto de formalizaçâo de demanda e, se

for o câso, estudo tácnico preLiminar, anáiise

de riscos, termo.de raferência, projeLo básica

ou proieto exêcuÊ,ivoi

II estimatiíira de despesa, que deverá ser

ealculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei,f

ÍII pârê'gêr- -JurÍdf.cn e pareceres tôcnicos,
§e for o :as€r";. 

gu* dernonstrem o atendimento

dos reguisitos exiEidos;

prevlsâô cte recursos orÇâmentários com o

coÍnpromisso a ser assumicio;

V comprovação de que o contratacic preenche

os requisitos d.e habil.itaÇão e qualif icaçãc
mlnima necessárÍai
VI razão da escolha do contratado;
VIl justlficativa de preçoi
VIII autorizaçâo da autoridade competente.

Joaquim Machedo, 170 - Centro - Forptax (*?§) 3§90-222212221 * ÇEH^4d645-000 *
Çapela do Atto Alagra - sehtâ -'cNpJ 1s.8s7.111/0001-§Un[{Qq!{inÍQil}ti[*

prefieltundccepeta@yehoo.com cÂ8i8À2§.22b
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30. vê-se, assim, que a tei no f-4.L33/2A21 estabelece, em 5êu

artÍgo ]2, os requisitos minimos para a instrução do proce§§o

de contr:etaçâo direflar CIs quais pas§arncs a anal.i,sar:

Doqrnanto de §arnaliraçâlr d11 Do3nclr (Df:D) a/ou Eltudo fáçniçc

Preli.ninar (EfF) I O proÇe5§o foi instruÍdo ÇÇm DfD especÍf j'ccs

da Secrelaria demandante e um ETp çonsolidado ' Os ii5"l'')

justifican adeq*adarenta a necessÍdade da contrataÇà':,

analisando â via-bilidade téqnlca ê econÔrniea e a3r

caracterÍsticas técnicas dqs serviços requeriCos ' O HTP' p{:'I

sua ve.á, aprofunda a anáIise da neceseicade, explora ê comp,r'a

as alternaiivas de mercAdÕr descreve â soJ.uçâo escolhida rle

forma mj.nuÇiosa, quantifica a demareda e estima os cust-Ü§,

demonstrândo a viabiS-ictade t*çnica e econÔmica da contratação'

Anrbos os documentos parecem atênder aos reqr"risitos forrna j s a

materia:-s previstos na legislação e nas nofinas regularnenlüi.l:üij,

fornecen,Jo subsidiçs con§istentes pãra a def,iniç&o do ob;e:l I
a justif:cativa da contrataçâo.

Brtilnati.va dê DacllcÇü G *an§, ü* srçSae : O \ralor estimado

da contratação iR$ 36.990100) foi obtido mediante pesquisa de

preço§ lr-:nto a três fornecedorea do ramon *onforme preconiza Q

arrLgo 23, §1", inciso IV, da Lei no 14.133/ZAZ1,, pâ::a

situações êrft que não seja viáver utirízar os demai:;
parâmet:as. À pesquisa ' foi formarizada por e*mair e âs

propostas forarn anexadas aes autos, sen<io a da ernprÊsâ LET1Cã.â

ftLIX Dà. §ILIIA' a de mênor valor globai. A metÕüologi.a adotacia
para a estj-mativa de preços aparenta conformidade 1egar.
uma ve'à anexada âo processo pe*quis:r dâ pgâço atestando r)

cumprimento do art. 23, comprovada estará a compatibitidade.

Praça Joaquim Machado, 17O * Centro - Fonç/fiax: (*75) g6gCI-ZZZ2fZ2Z1
Capela do Alts Alegre * Bahia - CNPJ 13,8S7.111t000

prsíeitundccepal@yah oo.§ Grn

* üEF 44fi45-**ü

ilft*,rnpü ün rrfr ilo nsnys
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tüm #nt;tr:.f#,

forn*s,ect*râtt

14.133 Í";"L -

nêt:#xm*m$,o lust:lf*#ffiffi fl Êaso].tra

ilüní-ürrne precelLua ü Ldr.L-'?3, §-; "Í Tii

dess##

da T-,r* i

§6ccer Juridico i l[ácaico: O artigo 12, inciso IV, exige

pareçer iuridico * técnicO, se'for o sâso, que demonetrem Ô

atendinento dos requisitos exigi.dcs' Q processo cant'ém o ETL' e

CI TR, ql:e podem ,s§r cqnsiderados O§ doçumentos técnicos q''i€

fundamelLam a cogtfataÇãO. . O af liqq 53, §4 o , da Lei íl*

14.733/2tr2L, estabelece a obrigatoriedade do controle prévio

d.e legal id.ade por meio de pareier iuridico nas contrataçÕ<+s

d,iretas. Assim imperioss O prêsente parecer Juridico parâ f i::'s

de análise de legalidader eseencial para a tomada de decisâo

da autçridade Cornpetent.e pela autorizaçâo e raLif icação cia

dispensa.

Ilmon;traçâo dâ §oqpat,i.bil.idâd§ Orç*ryntária: íoi Juntad* a*s

autos e ,:ieclaração do setor competente {Seçretaria de Finçnç;rs

e Contrale Intergo) atestando â existência de cloteçãn

orçament.ária suficiente parâ cobri.r as despesas decorrentes da

contrataÇão e â compat.ibi}idade com o Plano Plurianual {PPâ) e

a Lei de üiretrlzes orçamentárias (tDoi, conforme exigido pelo
artigo ?2, inciso Vj da Lei no l4.133lZ.AZL-

cqqrrorraçâo daa f,aquíeito; dc Eibiliteçâo: s artigo 72, inci::c
vr, exige a cômpro\raçáo de que'o coni.raL.adc preenehe o§

reguisitos de habij.Ltação e qualif icaçâc minima necessár i,a "

Foram junt.ados os documentos de habiriEação juriclica,
requlari.elade fiscal (f,ederal, estadual e municipal da sede üâ
empresai e t.rabalhista, e qualificaçâo econômico-financei.ra
{certidâc Negativa de Falência/Recuperaçâo Judicial} cla

Preç* Joaquim Mach*dn, Í ?S * Çentrtl * Foneffax: {**?S} Sfi##-?2 ?3ZZ?1 * tHF 44§d$-CIS0
capela do Alto {t*gr" - Bahia - CNPJ 1e B^e7r 1 im001-mlilqf,ggüttÍ1t0CI{llLy1

prrtutturrdocapcta@yahoo.çom '- ru; ry/;l'''"'
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empresâ ã§Rf,*lm, DOS gâf*T0g Râtffir§ tmÀ AI-ém

capacid*11* técnÍca, que comprovâÍn a r:pLi.,J.ão

executar objet,o perLinente e compat.lvel.

rJe ,

çim

atestaclo rir
emFre§â pa I:#

Razâo d* t;eorha áo contratado G il'urtif icntiva do Fraço: A

escolha da emprêsa àDBIil§I m§ sÀlllfçs Rl!§s LfDÀ f,;j"
justific*da pela apresentação da prüpasLa de menor preÇo
global {R$ 36.990r0O) entre âs três cotaçôes obtidas, o que

atende âo critério de vantajosidade pera a Adrninistração. Ã

jusrificativa do prêço está amparada pe).a penquisa de mercac.o

reai j-za<ian lluêr contudo, não justif :i-ca â escollra desses

forrreced0re§,

^âutarigaç&o da, lutoridrdn CHletratnl O processo culminará com

a ratificaçâo da dispensa de ri-citaçâo pero pref,eitc
Municipa..i", autoridade coÍapetênte, conforme exiqido pelo artigo
72, inciso fX.

Eltrb1áei.dedê: # §3 " do E Ftigo 75 detsrrftána Çírle ms fi*ntrat,aÇf,*s
diretas por dispensa de lttitâÇâo cÕm base nos incisos I e _ii
do mesmo artigo de.vem ÍIer pse{erenç,àar.rnente precedi-das ce
divulgaçào de aviso em sitio eletrônico oficiar, pero prazo
minimo çie 3 {três} dias úteie, co&. a especificação do objerapretendÍcio ê a manifestaçâo de interesse da Ad.minÍstração en
obter propostas adicionais d.e eventuais interessados. Nâo háevidência nos autos de qEê Lai::divur.gação prévia tenha
ocorrido

31.

âs

Praçe Joaquinr tría,chado, 1

Capela

contrato I su.a üün cordância Çcir
Lei 14.133ÍZ*Zl , observa_,s* ,;:

* *Hp 44S45-000

No cÍue tange
impos i Ç(5es do

à rnínutâ do
art. 92 da

70 * Centrn -
do Atts Almgr.a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cráusulas:

p r*f6 lturn:dÊrf, pr laffilrs h o n " ü$r,'n
1 -_Q#l il lf q,.''.Qr;gl{ila 
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Art. 92 . São necessárias em t.odo contrato
cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus element.cs caracteristicos;
11 a viaculação ao edital de licitaçâo e à

proposta do licitante vencedor cu ao ato quÊ

tiver aut,oriza{o a contrataçâc direta e à

respectivê propostai

III a legislação aplicávei- à execução do

cont,rato, inclusive
quanto aos tasss omissos;

IV o regi:ne de execução, ou a f orma rje
fornecimento;
V o preÇs e as condições de pagamento, os

critérios, a d.ata*

base e a perÍodicidade dc reaiust.amento fle

preços ê os cr{tári,os de atuaJ-izaçâo monetáriâ

entre a data do adÍmplemento das obrl-gaçÕ*s e

a do efetivo paga$ênto;

VI os critérios * a per.l_odicidade #a

mediçâo, qrr*r,rdo f.sr ô caso, ê o prazo parâ

ligio*dação e para. pagamento;

VII os pllaaos de inicio cias etapas de

execuçâo. concJ-ugão, ent rega, observaçào e

recebimanto definitlvo, quando for o caso;
VIII CI crédito pelo qual correrá a despesa,
corn a indicaçâo da classif icação funciona j..

proqrâmátiea e da categoria eccnf:mica;
IX - a matriz de risco, quando for o casoi
X o prazo para resposia &cl pedido ae

repactuação de prêÇos, quand.o for o caso;

Fraça Joscurm füachado, 17S - Centro * Fomeff,ax: (**75) 3$$,**2222n2?l' * cEP 4#;ffi6-sil0
capera o" 11rooo1_&t_g*m?$lgfrur
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XI o prazo para resposta ao pedi<io de

restabelecimento do equilíbrio econôrnico-

financeiro, quando for o casoi

Xf I as garant.ias oferecidas para assegurâr

sua pJ.ena, execução, quando exigidas, incluslve
as que forem oferecidas pelo contrat.ado lr#
caso de antecipaçãa de valores a titulo de

pagamento;

XIII o prazo 'de garantia mínima d.o objet.*,
ohservados ôs prau os mín.lmos esLabelecidns

nesta Lei e ilas nÕrmas tácnicas aplicáveis, n

as condiçôee de manutênÇão e assistênc"la

técnica, qtrando,for o câso;

XIV os d.ireitos e as rêspônsabilidades das

partesr ês penalidades cabiveis e os yalnrr,::r

das multas ê suaa bases de cálculo;
XV âs condições de importaçâo ê ê data Ê â

taxa de çâubio para conrrersão, quando f or e

XVI a oürrtgaçâs do coxf.rataclo de mailflêr.
duraÍlte todm

#$mpÊt ihil idade #,s +obf íçfaÇÕes por *] *
t,odaq â§ csndj-çSe,sa§ s§L$ri cm s ,

habilÍtâÇâo nâ 1Íçj_LaÇsr,
qualificaÇão, na con,trataçâo <iireta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprÍr as
exigências de rêserva de cargos previst,a em
Iei, bem comÕ e$ outras noffnâs específicas,
para p€§soa Çom. deficiôncia, para reabil_itarin
da Previdência Social e parâ aprendÍz;

* cHp 44S45-0S0

*)í j"gidas perffi d

ou pa ra ,i}

fviachado, l TSFngça Jonqlrirn
f,apla do

1 **4 
ttJu fitüf,Fü$ tff l,*ilil $t $ttl'*
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XV§II - o model-o de qestão do contrato,

observados os requi sitCIs def inidos erÍl

regularnentoi

xlx * os casoa de ext,inÇão 
"

32. Por f im, da análise da minuta d,o contrato vinculada ã.ii

inetrumento convocat,ório entênde-sê qLte os requisitos mínimos

d.o art. gZ da Lei licitaçôes f,oram atendidos, havendo Ô

atendiment.o aos prêÇêitos legais, bern corlso a observância das

minúcj-as necessária§ a ad.eguada pre§tâÇâ§ do serviço, confornr'

dernanda da admj.nist.raçâô públÍca, dentro das especif icações

contidas no edital.

33" Diante do êxpostor recomenda-§e à Adminis;raÇâo Municipe;

a adoçâo das seEuintes providênciâs para. tentativa Ce

saneamênto do processo e reqularizaçãCI da contrataçêo:

Ragul.arisar ,. §rblícidede: Verifiaar também â obrigatoriedade
e â e..,entual omissão da publicação prévia do aviso cc

contrataÇâo direta (Art. ?S, §3o) €1 ae for o casor justif ica:-
a ausênr:ia ou adotar medidas para mj,tigar a irregularidade.

IIr. ca§cI"u§f;p

34. Dáanie de todo o eirpo*o7 e eon.siderando a análise
deralhacj.t r,rçr:r autos do prsgesso 'aomnistrativc 

no. ozg/2a25,
conclui que o procediment,o de Dispensa de Licil-ação no. 017
/2a?5, corn fundamento no artigo ?5, inçiso rr, ca Lei n".
L4.L33/2Câ1, essa Assessoria çTuridicar €rrtende pela
possihilidade da dispensa de ricitação e aprovação da minuta
do contrato, d,esde que atêndida as recomenclaçôes.

35. A anátise do valor global estimado e
39.99010n) demonstra guê este nso ul't'rapl:a*a
Praçe Joaqliim fulachado, t f$

C*pela do
- Centno * Fone/fax: {""f§}
Alto ANegra * Sahia * CNp

3fr#ü-e ?.a3"f2?2 1 * *HP 44#4$*üüfr
J r s,*s7,1 11/S001
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vigêntê rle R§ 62 .725 t 59 para a re f erida nodalidade de

contrat-ar;ão di reLa.

36. Nâo cbsta*te a regularidade do proÇedimento, aponta-se â

necessidâde de aprimoramento da análise çie riscos em futur:ax

oontrataÇÕes, Cçnferindo-}he Íüaior prof undi.dade e

especificidade, bem cOmA a atenção para o corretc

preenchimento da minuta cOiltratuaâ ântes da assjnatura.

3?. PeIo exposto, opina pela legali.dade da Dispensa ie

Licitação no - 01?/2025 e, con§equêntemente, recÕmendal

al A adequação do procedistênto de Dispensa de Licitação rr*,

Al7 /2J25 | colü ã formaliAação do cont ratç üom a emp::esâ

âDRIâI§â m§ §Altlt0§ RlfÕS LIDÀ, devendc ser demonstrada â

compâribilidade ent.re o objeto social da empresa, conforne
regis!:.rado em seu contrato sosia: e cNÂs e o servico ce
lavaqern de veículos e rnáquinas peaadas,

b) Que a Administração sç ãt§Itt§''§â"â. ô csrreta aplicação dos
Iimires de valor para AO**"";, * licitação, considerando
as aruarizações anuais p,rrii*"aát via Decreto Federar_, *
para á vedação ap fracionamento indevido de despesas {Àrt.75, §1o, da Lei no lC.133/2AZl,t .

c) outrossim, a justificativa ê correção êm reiação ;linconsistência formal no Termo de Referência quanto ao prâzc
de v5-gôncia da contrataÇão, que apresente informações
contraditórias (12 me§e§ vs. 60 dias), gerando incertezajurÍdica

fiíachado, t T0Fraça Joaquinr
üapsla dü

* tÉP 44ffi5_000
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38 . Encamànhe-§e ao Gabinete dç Pref t* i-Lcl pÉira cj"ência e

providênüias sugeridôs, devendo ter pro§seguimento c

prgcedin*nto de Dàcpen*a dB Lieitl1gâo üs. A*7/2O25, corn a

formaLiz*Çâo do sontrato com .a ,:mprê§a 
âDRI-llIÀ DOg §âNlrO§

Bâlm§ LfDÀ soÍnênte §e êtendidas a: 
:êcCI§tendaÇSe§.

39. É o pâreôer ao Froeesso Administrativo no. 028/2A25,

que se submete à congideraçâCI §upericr.

CaI:* 1"4 dn AIt AleqrÊ r Bahta, 2 5 d* f eve re: Y'3 de 2Ü25 "

f 1
t'k h^*,Ç,"ç *[,

[-UTM #& #§h1ffi
Fr**;urad*rr*.rn bítrxr *m$"pffi,[

§âBlBn il[* * ,-9. ff?#

fr*hado, 17ü * Çontro - Fonalíax: {'*T§} Bmg fi-??Zâna?.1 * frHp 44645-00(}
Çaptlâ do Alto Alegre * Bahia * 0NpJ 13.fis7 .11l/oCIflt-gtilll

p rrfelturndocfi ps l*@yn h*tl. c *l m
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T}ESPACIIA

DISIIEI{sA DE LrcITaÇÃo i\' 017 lz0zl

l)estarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plena
viabilidade da contratação destacada, subnreta-se à apreciação do Clhefe do Exec'utivo, ltos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dis;ieusa de l-icitação, autuada sob o no 01712025, objetivando a contratação da

f')mpresa ADRIANA DOS SÀNTOS RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

54.973.09214001- 15"

íicsadas alocadas nA

c cL' I{S 36.990"00 (.r

\/

.v

I
t.

I
,l
,l

Capela do Alto Alegre- B A,27 de Fevereiro cle 2025.

ALMETDA
Agente de Contratação
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T'trttMo DE, LATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 017 12025

L'onsiclertrntlo o teor clo parecer da Assessoria Jurídioa clo N4urricípio de Capela do Alto

Aleglc+, que opinaltrrrr peia crorrtratação por dispensa de licitação da lirnpresa ADRIANA DOS

SANTOS RAIVIOS l,TIlA" inscrila no CNPJ sob o no 54.973.092/0001-15.

Consideranrio a estirnativa de clespesa,cujo valor estimado cia contratação é compatível

cour os valores praticados ncl urercado,, ao,rfoam" documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de daclos públieos para analise comparativa

cle preços e quanlitativos, fbi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

pcculiaridacles do local de execução do objeto. Logo, a conrposição de custos unitários, corx os

parâmetros utilizados para obtenção dos pregos e para os rrspectivos cálculos, liri realizada

através c1e pesquisa direta corn mínimo (3) trôs foiiiecedores, mediante solicitação formal de

c:otação. sen do ap resentada j u st ifi cativa da escolha desse§ fornecedores.

('rtrtsitlertlttltt a cicuronstração da compatibilidacle da previsão cle rccllrsos

t,rçanreniários c()u) o conrprortrisso e ser assutnido:

()on,ricler"uttck; 'à con ligriração cle s prev ista no Art. 75. I lrciso I tr. da Lei

14.133 12021 e a neÇe: ssidade cia real er11

('lt't,tideruttclo que o valor cout o preçc) praticado no

tnercado. bern cot]]C) a escolha do contratado e a

\/antzriosa para Adm i rr istração;

do preço através cla escolha cla

proposta nr al s

Clumpra-se

7 de Fevereiro de 2025.

LUIS RO
PreÍeito Munic

V
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PRETHITURA T-4UNITIPAL DE

TAPETA Bü AUTü ATEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPET\ISA DE LTCITAÇÃO No 017t2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do EStAdO dA BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acorclo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJica o procec{inrento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

1o diploma legal, à Empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob ono 54,973.09210001-15, refêrente à Contratação de Serviços de lavagem para veículos e

maquinas pesadas alocadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,

no valor global de R$ 36.990,00 (Trinta e seis mil novecentos e noventa reais), Cumprindo

assim coÃ as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA ,2.7 de Fevereiro de2025.

LUIS
un

v
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EX]'RATO DE RATITICAÇÃO
DISI'IINSA DE LTCITAÇÃO N" O 17 12025

.til..liti,l'fURA MUNICIPAL DE CAlrltrl-,A DO ALTO ALEGR-E do Estado cla Baltia, I1o USo de suas atribuiçires

,ris. <lc aoor<Jo com o disposto 1o Arl. 75 tnciso lI da Lei n" 14.13312021 , ratilícu o pror:editnento cle conüattrção

tr t)or Dispensa de licitação. embasaclo rro diplotna legal, à Empresa ADRIANA DOS SANTOS ITAMOS LT'D/\.
, r.iiti lro CNPJ sob o p" 54.973.09210001-15, referente à Contratação de Serviços de lavagem para veículos e

, :tilirr:rs pesadas alocadas na Secretaria Municipal de lnÍiaestrutura e Serviços Públicos, uo valor global de RS

iri0,00 (Trinta c seis mil novccentos e noventa reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela

,.taçào lplicável à espécic e pelo Egregio Tribunal de Cqntas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto

*'c- llA, 27 de lrcvereiro dc 2025.

I,I JIS ITOM ET-I OLI\/E,IRA MASCARENHAS
Preteito Municipal

,.:: jr:aquim Machaclo, N"' 't /il, 1'r Andar- Centro, Cep: 44645-000; Fone/fax:.(75 ) 36l}-2222,8-maii:prefeituraclecapela@yahoo.coni
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